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OFÍCIO

 OF. SGP n° 626/2020Número de Referência:
 Assembleia Legislativa do Estado de São PauloInteressado:

 Classificação da cidade de Presidente Prudente como Município de Interesse Turístico.Assunto:

Ofício nº 1286/2021/ATeCC/CC

A Sua Excelência
DEPUTADO CARLÃO PIGNATARI
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado

Por determinação superior, em atenção ao , referente aoOfício SGP n° 626/2020
Projeto de lei n° 206/2019, que classifica  como município dePRESIDENTE PRUDENTE
interesse turístico, sirvo-me do presente para encaminhar-lhe o ,Parecer GAMT nº 002/2021
exarado pelo Grupo Técnico de Análise dos Municípios de Interesse Turístico, bem como, o
despacho firmado pela Chefia de Gabinete da Secretaria de Turismo.

Na oportunidade, renovo protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

São Paulo, 03 de maio de 2021.

Marcelle Tiyoko Koyanagui
Dirigente da Assessoria Técnica
Assessoria Técnica da Casa Civil
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Assinado com senha por MARCELLE TIYOKO KOYANAGUI - 03/05/2021 às 10:06:03.
Documento Nº: 16590068-2287 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=16590068-2287
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